
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de serviços de FORMAÇÃO dos profissionais da Rede 

de Educação do Município de Frei Miguelinho/PE, para a Abertura do Ano Letivo de 2023.  

 

2. DA LEGISLAÇÃO 

O presente procedimento administrativo se fundamenta no artigo 75, II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 14.133/2021, para eventual 

contratação direta por dispensa de licitação, em razão do valor, senão vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

[...] 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo, deverão ser observados: 

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 

de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Demais disso, observa-se que os valores a serem contratados foram devidamente reajustados, com base no Decreto 

Federal nº 10.922/2021, de 30 de dezembro de 2021, perfazendo o valor atual para a eventual contratação a quantia limite 

de R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e um centavos), para compras e prestação de serviços em 

razão do valor. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 3.1. O presente procedimento visa a eventual contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de 

FORMAÇÃO dos profissionais da rede de educação do município de Frei Miguelinho/PE, para a Abertura do Ano Letivo 

de 2023. Na oportunidade realizaremos o trabalho com diferentes etapas e modalidades de ensino, nos horários da manhã 

e da tarde, por meio de OFICINAS PEDAGÓGICAS, com ênfase na ressignificação e redirecionamento das práticas dos 

profissionais de educação.  

3.2. A realização deste evento está voltado aos profissionais da rede municipal de ensino do município de Frei 

Miguelinho/PE que será direcionado à Abertura de Ano letivo do ano em curso, a fim de realizarmos um momento 

significativo que fará parte das boas-vindas, momento este, de suma importância, visto que, o sentimento de acolhimento 

e valorização dos profissionais facilitam no engajamento de todos nas propostas pedagógicas e na condução da boa 

convivência e relação entre todas as partes importantes dentro do processo de aprendizagem no âmbito educacional. 

3.3. A Abertura do Ano Letivo, com a FORMAÇÃO para os profissionais da educação do município supracitado, no ano 

letivo de 2023, em que pese o compromisso pela orientação, planejamento e acompanhamento dos processos de 

valorização dos profissionais do magistério, com ênfase na preparação desses profissionais, no que tange ao 

desenvolvimento de habilidades e competências técnicas e comportamentais que resultem diretamente na melhoria da 

qualidade do trabalho pedagógico ofertado. 

3.4. A proposta é possibilitar, através de um processo formativo, mediado por profissionais devidamente qualificados, o 

desenvolvimento de habilidades e competências que contribuam  para a melhoria do trabalho pedagógico executado pelos 

profissionais de educação vinculados à rede municipal de ensino de Frei Miguelinho – PE, com vistas ao processo de 



 

 

letramento e alfabetização do estudante, na perspectiva de oportunizar o sentimento de pertença, a partir de ações que os 

faça não abandonar a escola por não se sentir inserido no contexto escolar. 

3.5. O presente procedimento visa a eventual prestação de serviços para a Abertura do Ano Letivo de 2023, com a 

finalidade de promover FORMAÇÃO dos profissionais da rede de educação do município de Frei Miguelinho/PE. Na 

oportunidade realizaremos o trabalho com diferentes etapas e modalidades de ensino, nos horários da manhã e da tarde, 

por meio de OFICINAS PEDAGÓGICAS, com ênfase na ressignificação e redirecionamento das práticas dos 

profissionais de educação. 

3.6. A futura contratação se justifica pela indisponibilidade a realização deste evento voltado aos profissionais da rede 

municipal de ensino do município de Frei Miguelinho/PE que será direcionado à Abertura de Ano letivo do ano em curso, 

a fim de realizarmos um momento significativo que fará parte das boas-vindas, momento este, de suma importância, visto 

que, o sentimento de acolhimento e valorização dos profissionais facilitam no engajamento de todos nas propostas 

pedagógicas e na condução da boa convivência e relação entre todas as partes importantes dentro do processo de 

aprendizagem no âmbito educacional. 

3.7. A Abertura do Ano Letivo, com a FORMAÇÃO para os profissionais da educação do município supracitado, no ano 

letivo de 2023, em que pese o compromisso pela orientação, planejamento e acompanhamento dos processos de 

valorização dos profissionais do magistério, com ênfase na preparação desses profissionais, no que tange ao 

desenvolvimento de habilidades e competências técnicas e comportamentais que resultem diretamente na melhoria da 

qualidade do trabalho pedagógico ofertado. 

3.8. A proposta é possibilitar, através de um processo formativo, mediado por profissionais devidamente qualificados, o 

desenvolvimento de habilidades e competências que contribuam para a melhoria do trabalho pedagógico executado pelos 

profissionais de educação vinculados à rede municipal de ensino de Frei Miguelinho – PE, com vistas ao processo de 

letramento e alfabetização do estudante, na perspectiva de oportunizar o sentimento de pertença, a partir de ações que os 

faça não abandonar a escola por não se sentir inserido no contexto escolar, que subsidia a necessidade administrativa e o 

interesse público adjacente do presente procedimento. 

 

 

4.  LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

A FORMAÇÃO acontecerá no espaço livre e salas de aulas da Escola Municipal Maria Antônia, localizada no bairro 

novo, Centro, Frei Miguelinho-PE, das 8h às 17h. 

 

5. DO PRAZO CONTRATUAL 

 

5.1 O prazo de execução do objeto é para mês de fevereiro em data definida para o dia 24/02/2023. Em caso de alteração 

informaremos à empresa vencedora com antecedência, e em tempo hábil. 

 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do servidor RÔMULO MARTINS DE FARIAS, Diretor de 

Fiscalização, Matrícula 793890.  

A fiscalização do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor FABIANA MORAIS RITO, Secretária de 

Educação, Matrícula: 793477, que registrará os acontecimentos considerados relevantes, bem como tomará as 

providências necessárias para sanar eventuais falhas identificadas, ou ainda, a recusa do fornecedor em saná-las no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

7. DA PESQUISA DE PREÇOS 

O presente procedimento foi precedido de cotação de preços junto ao mercado fornecedor público, resultando nos 

seguintes valores médios para a eventual contratação, conforme tabela abaixo (as pesquisas estão em anexo): 

 

 

 



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR HORAS 

AULAS MÉDIO (R$) 

VALOR 

MÉDIO DO 

SERVIÇO (R$) 

01 

Profissionais para mediação das Oficinas da 

Educação Infantil (creche e pré-escola), 

especialistas, com ampla expertise no 

desenvolvimento de projetos e atividades para essa 

etapa de ensino, com habilidades e competências 

específicas, além de ter pós- graduação latu senso 

e/ou strictu sensu. 

R$ 288,33 
R$ 288,33 x 2 grupos x  

8 horas= R$ 4.613,28 

02 

Profissionais para mediação das Oficinas dos Anos 

Iniciais (1° ao 5° ano), especialistas, com ampla 

expertise no desenvolvimento de projetos e 

atividades para essa etapa de ensino, com 

habilidades e competências específicas, além de ter 

pós-graduação latu senso e/ou strictu sensu. 

R$ 282,50 
R$ 282,50 x 2 grupos x  

8 horas= R$ 4.520,00  

03 

Profissionais para mediação das  Oficinas dos Anos 

Finais (6° ao 9° ano), especialistas, com ampla 

expertise no desenvolvimento de projetos e 

atividades para essa etapa de ensino, com 

habilidades e competências específicas, além de ter 

pós-graduação latu senso e/ou strictu sensu. 

R$ 288,33 
R$ 288,33 x 3 grupos x  

8 horas= R$ 6.919,92 

04 

Profissional para mediação da Oficina da 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), especialista, 

com ampla expertise no desenvolvimento de 

projetos e atividades para essa modalidade de 

ensino, com habilidades e competências 

específicas, além de ter pós-graduação latu senso 

e/ou strictu sensu 

R$ 288,33 
R$ 288,33 x 8 horas= 

R$ 2.306,66 

05 

Profissional para mediação da Oficina da 

Educação Inclusiva, especialista, com ampla 

expertise no desenvolvimento de projetos e 

atividades para essa modalidade de ensino, com 

habilidades e competências específicas, além de ter 

pós- graduação latu senso e/ou strictu sensu 

R$ 288,33  
R$ 288,33 x 8 horas= 

R$ 2.306,66 

06 

Contratação de COORDENADOR para 

elaboração, planejamento, organização, execução, 

acompanhamento e monitoramento das atividades 

(teóricas e práticas) formativas, antes, durante e 

após a realização da formação 

R$ 3.616,66 R$ 3.616,66 

07 

Recursos materiais para que os participantes 

possam utilizar na execução das atividades 

pedagógicas nas oficinas: material de papelaria 

variado em cores e tipos, pilotos para papel e lousa 

branca, apagadores, tesouras, colas de diferentes 

tipos, gizão de cera, lápis em madeira, hidrocores 

finos e grossos, réguas, jogos pedagógicos, pincéis, 

tintas guache e para tecido com cores diversas, 

pacotes de confeito, bombons e pirulitos, fitas 

adesivas coloridas e transparentes, pistolas para 

cola quente, bastões de cola quente, massas para 

modelar, folhas de papel A4, ofício, crepom e 

sulfite, canudos, lãs, recursos digitais para projeção 

(data show), além de adaptadores e extensões. 

R$ 4.150,00 R$ 4.150,00 

08 Despesas com impressão do material R$ 39,33 R$ 7.079,40 



 

 

didático/teórico, em formato de apostilas, 

elaborado pelos mediadores especialistas e 

coordenador da formação, para os 180 

participantes 

 

09 

Custos previstos para despesas com coffee break  

pela manhã dos 200 participantes, incluindo 

mediadores, coordenador e profissionais da 

Secretaria Municipal de Educação: diferentes 

opções de frutas, variados tipos de suco, água, 

sanduíches, bolos, iogurte, salgados variados, 

refrigerantes, geleias. 

R$ 25,00 R$ 5.000,00 

10 

Custos previstos para despesas com lanches da 

tarde dos 200 participantes, incluindo mediadores 

e profissionais da Secretaria de Educação: 

diferentes opções de frutas, variados tipos de 

sucos, água, bolos variados, iorgurte, sanduíches, 

geleias. 

R$ 25,00 R$ 5.000,00 

VALOR MÉDIO TOTAL  R$ 45.512,58 

 



 
    
 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta da dotação orçamentária do 

exercício de 2023, conforme abaixo: 

 

 

Unidade Gestora: 10.000 – Secretária de Educação 

Unidade Orçamentária: 10.005 – Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação - 

FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa (PPA): 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental 

Ação (LOA): 2.68 – Capacitação e valorização dos profissionais da Educação  

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

Dotação Orçamentária: 10.000.10.005 – 12. 1201 – 2.68 

          Fonte de Recurso: 25% Impostos e Transferências para a Educação 

 

 

9. DA BUSCA POR PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, a municipalidade 

antes de proceder com a contratação pretendida, fará publicar no site oficial da Prefeitura 

(www.frei.miguelinho.pe.gov.br), AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, este termo de 

referência, modelo da proposta e relação de documentos necessários para que os eventuais 

interessados possam, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentar suas propostas e documentos 

correlatos. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas de preço poderão ser encaminhadas ao setor de compras da Prefeitura de Frei 

Miguelinho através do E-mail dpcomprasfm@outlook.com  até às 23h59min do dia 17/02/2023 

ou entregues pessoalmente mediante protocolo geral até as 13h do dia 17/02/2023.  

 

11. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E CONTRATO 

A documentação necessária à habilitação do interessado deverá ser apresentada em envelope 

separado da proposta de preços, sendo obrigatórios os seguintes documentos: 

a) Declaração que o participante cumpre o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

b) Declaração que inexistem fatos impeditivos para habilitação do participante e 

que está ciente de que tem que declarar ocorrências posteriores, bem como que está 

ciente e de acordo com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso; 

d) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, conforme o caso; 

http://www.frei.miguelinho.pe.gov.br/
mailto:dpcomprasfm@outlook.com


 
    
 

 

e) Contrato Social ou Certificado de Microempreendedor Individual 

(www.portalempreendedor.gov.br) ou Ato Constitutivo Correlato, acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme o caso; 

f) Documentos pessoais dos sócios administradores ou representantes – dados 

necessários do responsável pela assinatura do termo de contrato: nome completo, 

Cédula de Identidade, CPF, endereço residencial e empresarial, E-mail institucional, 

telefone; 

g) Certidão Negativa de Débitos Federais – Secretaria da Receita Federal (RFB) e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

h) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

j) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

k) Certidão Negativa de Débitos junto à Justiça do Trabalho (débitos trabalhistas); 

l) Certidão Negativa de Falência/Recuperação Judicial e/ou Insolvência Civil, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da Justiça Estadual da sede do participante. 

Caso o participante seja sediado em Pernambuco, a certidão a ser apresentada é a 

expedida através do site www.tjpe.jus.br/certidão; 

- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Frei Miguelinho/PE, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 _______________________________________ 

FABIANA MORAIS RITO 

Secretária de Educação 

 

 

 _________________________________________ 

RONALDO JOSÉ GOMES DE ARRUDA 

Diretor do Departamento de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portalempreendedor.gov.br/
http://www.tjpe.jus.br/certidão


 
    
 

 

MINUTA TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO E A EMPRESA 

VENCEDORA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2023. 

 

Aos ____ dias do mês de ____ de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO pessoa 

jurídica de direito público interno, sediado na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Centro – Frei 

Miguelinho - PE inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.361.854/0001-10 doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato contratual representado por sua atual Prefeita, Sra. Adriana Alves 

Assunção Barbosa, brasileira, casada, assistente social, residente e domiciliada na Rua Lagoa de João 

Carlos snº. – Distrito de Lagoa de João Carlos - Frei Miguelinho – PE; inscrita no CPF/MF sob nº. 

545.777.724-34, com endereço especial na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Centro – Frei 

Miguelinho - PE através da SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO representada pela Secretária, Sra. Fabiana 

Morais Rito, brasileira, solteira, residente no Sítio Ventura, Nº 21, Frei Miguelinho/PE, inscrita no CPF/MF 

sob nº.054.827.134-82 no RG sob nº6.822.250 SDS/PE e a empresa _______ pessoa jurídica de direito 

privado sediada na_______ nº. ___ – _____– _____ - ___ inscrita no CNPJ/MF sob nº. _________ 

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por (qualificação do representante 

legal da contratada) pactuam o presente contrato, cuja celebração é decorrente do Processo de 

Dispensa nº. 001/2023, doravante denominado PROCESSO, e que se regerá pela Lei Federal nº. 14.133 

de 01 de abril de 2021 e alterações subsequentes; pelo estabelecido no ato convocatório e seus anexos, 

parte integrante deste contrato independente de transcrição; pelos termos da proposta vencedora, pelos 

preceitos de direito público; aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a 

seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente contrato Contratação de pessoa 

jurídica para FORMAÇÃO dos profissionais da rede de educação para abertura do Ano Letivo de 

2023, do município de Frei Miguelinho/PE. Conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, constantes no Anexo do Aviso de Licitação de Dispensa nº. 

001/2023 parte integrante deste Contrato independente de transcrição.  

Parágrafo Primeiro – O objeto deste contrato destina-se ao atendimento da demanda de serviços da 

Secretaria Municipal de Educação 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem o consentimento prévio e expresso da contratante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE – O objeto da presente contratação destina-se à realização 

das atividades do Município através da Secretaria de Educação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O presente Contrato vigorará pelo dia XX de Fevereiro de 2023. 

 



 
    
 

 

Parágrafo Primeiro - O prazo acima poderá ser prorrogado, nos termos e forma prevista na Lei 

14.133/21 desde que seja conveniente para a Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Atribui-se a esse contrato o 

valor de R$ 0.000,00 referente ao valor total do objeto previsto na cláusula primeira, e para a totalidade 

do período mencionado na Cláusula Terceira. 

a) No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, 
embalagens, entre outras, que incidam sobre o objeto deste contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da contratada, 

por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando 

mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha 

concorrido a contratada. 

Parágrafo Segundo - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Protocolo da 

Tesouraria da Secretaria de Educação, situada na Avenida Presidente Kennedy, nº. s/n – Centro – Frei 

Miguelinho – PE. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento, só será realizado mediante a comprovação da efetiva entrega dos 

produtos. 

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal na forma da Portaria MF 358/2014; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária. 

Parágrafo Quinto - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 

desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no 

parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir 

da respectiva regularização.  

Parágrafo Sexto - Eventual atraso no pagamento imputável à contratada não gerarão direito a qualquer 

atualização. 

Parágrafo Sétimo – A contratada não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do 

registrado no Contrato. 

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização 

monetária. 



 
    
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde 

que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização 

monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final 

prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE – Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do 

contrato. 

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 124, inciso II, d da Lei 

14.133/21 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 

através de documento (s). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO – O objeto deste contrato será 

executado de acordo com o Termo de Referência. 

Parágrafo Primeiro - O objeto do presente Termo de Referência será executado CONFORME TR. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO – A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada 

por servidor designado pelo Município, a quem cabe verificar o exato cumprimento das condições 

estipuladas neste contrato e no Termo de Referência, devendo solucionar quaisquer pendências 

decorrentes do cumprimento do contrato à luz das determinações legais contidas na lei 14.133/21. 

Parágrafo Primeiro - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Parágrafo Terceiro - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO – O objeto deste contrato será recebido da seguinte forma: 

      Parágrafo Primeiro - Os serviços serão recebidos, conforme TR.  

 Parágrafo Segundo - A adjudicatária ficará obrigada a executar o serviço que vier a ser recusado por 

não atender as especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município de Frei 

Miguelinho ou importe em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no TR.  

a. Caso não comprometa o serviço, a substituição deverá ser realizada em até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 



 
    
 

 

b. Caso comprometa o serviço, a substituição deverá ser realizada em até 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da 

contratada 

Parágrafo Quarto – Servidor designado pela Administração para acompanhamento e recebimento do 

objeto deste Contrato, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

presente ajuste, determinando o que se fizer necessário para a regularização das faltas ou defeitos 

constatados. As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência do servidor, 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das providências 

convenientes. 

Parágrafo Quinto - O recebimento provisório ou definitivo não isenta o contratado da responsabilidade 

civil pela solidez e segurança do serviço; nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES - visando à execução do objeto deste contrato, a contratada 
se obriga a: 
 
a. Fornecer o bem conforme consta do Termo de Referência, no prazo estipulado pelo município, 

mediante apresentação de "Ordem de Serviço". 

b. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega, justificativa, por escrito, em até 24 (vinte e 

quatro) horas a fim de que sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções 

previstas no Contrato e na lei regente da matéria. 

c. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou ainda a 

terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo município. 

d. Comunicar ao Município qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

e. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 

f. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a execução 

deste Termo de Referência, ainda que acontecido nas dependências do MUNICÍPIO. 

g. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

h. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

i. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o objeto deste 

contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 



 
    
 

 

j. Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação; 

k. Atender ao disposto no artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal quanto ao trabalho de menores. 

l. Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa conforme artigo 138 da Lei 

14.133/21. 

m. Manter um preposto, que sempre presente na empresa, terá as atribuições de representá-la e atender 

as solicitações da Administração contratante quanto à sanação de faltas ou defeitos no fornecimento. O 

preposto poderá ser seu funcionário ou não, o mesmo, receberá a ordem de fornecimento e se 

responsabilizará, em nome da contratada, pelo atendimento da entrega dentro do prazo estabelecido 

neste contrato. Todas e quaisquer providências necessárias à regular execução do Contrato, serão 

comunicadas ao preposto, que deverá apresentar documento que o legitime a realização do encargo 

acima. A carta de preposto ou de credenciamento é indispensável e o documento ficará arquivado no 

Departamento de Compras do Município. Em havendo mudança do preposto, a contratada, enviará 

imediatamente, o novo documento à Administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – São obrigações do 

Município/Secretaria: 

a. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR e seus anexos; 

b. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do TR e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

d. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

e. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no TR e seus anexos; 

Parágrafo Primeiro - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES – O descumprimento, total ou parcial, de 

qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a contratada às sanções previstas no Termo de 

Referência, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO – a inexecução total ou parcial do presente contrato 

ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Parágrafo Primeiro – inadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir 

administrativamente, o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 137 I a VIII e V da Lei 



 
    
 

 

14.133/21 sem que caiba ao contratado direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 

pertinentes em processo administrativo regular.  

Parágrafo Segundo – O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a 

ocorrência da hipótese prevista no inciso V do artigo 137 da Lei 14.133/21. 

 

Parágrafo Terceiro – O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as 

partes; reduzida, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 138, II da Lei 14.133. 

Parágrafo Quarto – Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação 

processual vigente. Artigo 138, III da Lei 14.133. 

Parágrafo Quinto – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos V a VIII do artigo 137 da Lei 

14.133, sem que haja culpa do contratado será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido. Artigo 138 parágrafo 2º da Lei 14.133/21. 

Parágrafo Sexto – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada. Artigo 138 parágrafo 1º da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DESPESAS DO CONTRATO – Constituirá encargo exclusivo da 

contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste 

contrato. 

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e empresariais, decorrentes da execução do contrato. Artigo 121 da Lei 14.133.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes 

deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária a seguir especificada:  

Unidade Gestora: 10.000 – Secretária de Educação 
Unidade Orçamentária: 10.005 – Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação - FUNDEB 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa (PPA): 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental 
Ação (LOA): 2.68 – Capacitação e valorização dos profissionais da Educação  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 
Dotação Orçamentária: 10.000.10.005 – 12. 1201 – 2.68 

          Fonte de Recurso: 25% Impostos e Transferências para a Educação 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL – A contratada responderá por perdas 

e danos que vier o sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 

que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. Artigo 163 da Lei 14.133/21. 



 
    
 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES – as alterações, porventura necessárias, ao bom, 

e fiel cumprimento do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 124 da Lei 14.133/21, 

através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO – O foro do presente contrato será o da comarca de SANTA 

MARIA DO CAMBUCÁ, excluído qualquer outro. 

            

           E, por estarem justos, e acordos, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

Frei Miguelinho (PE), 00 de 0000 de 2023. 

 

 
 

Adriana Alves de Assunção Barbosa 
Prefeita 

 

 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

1. ___________________________________   2.___________________________________________ 

CPF/MF nº.      CPF/MF nº. 

 

 

 

 

 

 



 
    
 

 

ANEXO I 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR Nº 001/2023 

ART. 75 – LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: 

Dados para contato: 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de serviços de 

FORMAÇÃO dos profissionais da Rede de Educação do Município de Frei 

Miguelinho/PE, para a Abertura do Ano Letivo de 2023.  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

Profissionais para mediação das 

Oficinas da Educação Infantil 

(creche e pré-escola), especialistas, 

com ampla expertise no 

desenvolvimento de projetos e 

atividades para essa etapa de ensino, 

com habilidades e competências 

específicas, além de ter pós- 

graduação latu senso e/ou strictu 

sensu. 

  

02 

Profissionais para mediação das 

Oficinas dos Anos Iniciais (1° ao 5° 

ano), especialistas, com ampla 

expertise no desenvolvimento de 

projetos e atividades para essa etapa 

de ensino, com habilidades e 

competências específicas, além de 

ter pós-graduação latu senso e/ou 

strictu sensu. 

  

03 

Profissionais para mediação das  

Oficinas dos Anos Finais (6° ao 9° 

ano), especialistas, com ampla 

expertise no desenvolvimento de 

projetos e atividades para essa etapa 

de ensino, com habilidades e 

competências específicas, além de 

ter pós-graduação latu senso e/ou 

strictu sensu. 

  

04 

Profissional para mediação da Oficina 

da Educação de Jovens e Adultos 

(EJA), especialista, com ampla 

  



 
    
 

 

expertise no desenvolvimento de 

projetos e atividades para essa 

modalidade de ensino, com habilidades 

e competências específicas, além de ter 

pós-graduação latu senso 

e/ou strictu sensu 

05 

Profissional para mediação da Oficina 

da Educação Inclusiva, especialista, 

com ampla expertise no 

desenvolvimento de projetos e 

atividades para essa modalidade de 

ensino, com habilidades e competências 

específicas, além de ter pós- graduação 

latu senso e/ou strictu 

sensu 

  

06 

Contratação de COORDENADOR para 

elaboração, planejamento, organização, 

execução, acompanhamento e 

monitoramento das atividades (teóricas 

e práticas) formativas, antes, durante e 

após a realização da formação 

  

07 

Recursos materiais para que os 

participantes possam utilizar na 

execução das atividades pedagógicas 

nas oficinas: material de papelaria 

variado em cores e tipos, pilotos para 

papel e lousa branca, apagadores, 

tesouras, colas de diferentes tipos, gizão 

de cera, lápis em madeira, hidrocores 

finos e grossos, réguas, jogos 

pedagógicos, pincéis, tintas guache e 

para tecido com com cores diversas, 

pacotes de confeito, bombons e 

pirulitos, fitas adesivas coloridas e 

transparentes, pistolas para cola quente, 

bastões de cola quente, massas para 

modelar, folhas de papel A4, ofício, 

crepom e 

sulfite, canudos, lãs, recursos digitais 

para projeção (data show), além de 

adaptadores e extensões. 

  

08 

Despesas com impressão do material 

didático/teórico, em formato de 

apostilas, elaborado pelos mediadores 

especialistas e coordenador da formação, 

para os 180 participantes 

  

09 

Custos previstos para despesas com 

coffee break  pela manhã dos 200 

participantes, incluindo mediadores, 

coordenador e profissionais da 

Secretaria Municipal de Educação: 

  



 
    
 

 

diferentes opções de frutas, variados 

tipos de suco, água, sanduíches, bolos, 

iogurte, salgados variados, 

refrigerantes, geleias. 

10 

Custos previstos para despesas com 

lanches da tarde dos 200 participantes, 

incluindo mediadores e profissionais da 

Secretaria de Educação: diferentes 

opções de frutas, variados tipos de 

sucos, água, bolos variados, iorgurte, 

sanduíches, geleias. 

  

VALOR TOTAL   

 

 

Valor Global por Extenso: 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

Prazo de Execução: Imediato, conforme Ordem de Serviço. 

 

Descrição dos Materiais: conforme estabelecido no Termo de Referência. 

 

Observação: a proponente declara para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas 

todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, e quaisquer outros custos incidentes sobre os materiais objeto desta proposta, e 

que está de acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos 

 

Data da Proposta: xx/xx/xxxx. 

 

 

 

Assinatura e identificação do representante legal 

 

 


